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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 

 
Conforme ATA do Processo de Chamamento Público 002/2021, optou-

se pela inexigibilidade de licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores à despesa abaixo especificada. 

 
OBJETO – O objeto do presente Processo de Inexigibilidade é Credenciamento de 
LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS matriculados na Junta Comercial do Estado do 
Paraná – JUCEPAR, visando a prestação de serviços de leiloeiro público oficial de 
bens pertencentes ao Município de Planalto/PR, incluindo nesta contratação o 
levantamento dos bens, a avaliação, a elaboração e publicação do edital, a 
divulgação (propaganda e marketing) do leilão, a realização do leilão, bem como, 
todos os procedimentos decorrentes do mesmo, tais como: atas, relatórios e recibos 
de arrematação e conclusão do mesmo. 
 
EMPRESA: JOACIR MONZON POUEY LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL. 
 
CNPJ Nº 31.443.416/0001-08. 
 
RECEITAS ORÇAMENTÁRIÁS: As receitas decorrentes da presente contratação 
serão destinadas nas dotações a seguir: 
 
ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS: 2.2.1.3.01.01.00.00.00.00.00. 
 
VALORES: A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será 
constituída exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento) sobre bens de 
qualquer natureza calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, 
negociado em leilão, cobrada, sem a interveniência do Município, pelo próprio 
leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes dos bens. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo correspondente para a execução dos serviços 
será de 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
 
 

 
Planalto-PR, 14 de junho de 2022. 

 
 
 
 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito municipal 


